LEI N° 2622 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006.
ELEVA O PADRÃO DE VENCIMENTO DO CARGO EM EXTINÇÃO DE ESCRITURÁRIO.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:



LEI



Art. 1° - Fica elevado o Padrão de Vencimento do cargo de ESCRITURÁRIO, extinto pela Lei n° 2473, de 24 de março de 2004, para o Padrão 07, do quadro de cargos de provimento efetivo, conforme tabela de vencimentos, instituída pelo artigo 24, da Lei n° 2387/2002 – Plano de Carreira dos Servidores.



Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento de 2007 e seguintes.



Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de dezembro de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal
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Secretário Municipal da Administração

